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RESUMO 

 

VERNEY, Henrique Scherer de. A Relativização do Prazo Prescricional em Ações 
de Danos Morais Decorrentes de Abandono Afetivo. 2022. Trabalho de Conclusão 
de Curso (Bacharelado em Direito) – Faculdade de Direito da Fundação Escola 
Superior do Ministério Público, Porto Alegre, 2022. 

 

O presente artigo propõe-se a analisar a aplicação do prazo prescricional trienal nas 
ações de danos morais decorrentes do abandono afetivo, a partir da metodologia 
dedutiva, com análise da doutrina e dos diplomas legais brasileiros, estabelecendo a 
caracterização do dano moral decorrente do abandono afetivo dos filhos. A pesquisa 
mostra-se relevante, uma vez que a hipótese da aplicação do dano continuado e da 
teoria da actio nata a esses casos nunca foi analisada pela jurisprudência e é pouco 
tratada pela doutrina. Conclui-se que é possível a caracterização do dano moral afetivo 
como um dano continuado e a aplicação da actio nata subjetiva, de forma a possibilitar 
uma relativização do prazo prescricional nesse tipo de ação.  
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